
AAOO  IILLUUSSTTRRÍÍSSSSIIMMOO  AAGGEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO,,  SSRR..  JJOOSSÉÉ  JJEESSUUSS  LLÉÉDDIIOO  DDEE  AALLEENNCCAARR,,  DDAA  

CCOOMMPPAANNIIAA  DDOOCCAASS  DDOO  CCEEAARRÁÁ  --CCDDCC  [[OOUU  AA  QQUUEEMM  EESSTTEE  LLHHEE  DDEELLEEGGAARR  PPOODDEERREESS  OOUU  

FFIIZZEERR  SSUUAASS  VVEEZZEESS]]..  

  

 

LICITAÇÃO-CDC Nº 05/2025  

ID LICITAÇÕES-E Nº 1076826 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50900.000963/2025-02 

 

RREECCUURRSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO..  

 

 

 

 

 

 

IIGGCC  EEMMPPRREEEENNDDIIMMEENNTTOOSS  IIMMOOBBIILLIIÁÁRRIIOOSS  LLTTDDAA..,, pessoa jurídica de 

Direito Privado, constituída sob a formatação jurídica de sociedade limitada, inscrita 

no CNPJ sob o nº 05.263.842/0001-50, com sede na rua Dr. Gilberto Studart, 55, Sl. 

1105  Cocó, Fortaleza/CE, CEP: 60.192-105, representada por seu sócio 

administrador: Iramilton Gurjão Cardoso [CPF nº 438.413.33-20], vem, em tempo 

hábil, perante Vossa Senhoria, interpor RREECCUURRSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO, em face da 

decisão que habilitou e, consequentemente, declarou vencedora deste certame o 

CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  VVIIVVAACCEE  OOKK  RREEFFOORRMMAA,, nos termos das razões anexas, requerendo, ainda, 

que Vossa Senhoria reforme a decisão impugnada para inabilitar a referida empresa, 

ou, caso assim não entenda determine o encaminhamento do recurso, concedendo-

lhe os EEFFEEIITTOOSS  DDEEVVOOLLUUTTIIVVOO  ee  SSUUSSPPEENNSSIIVVOO,, à autoridade superior, a fim de que 

aquela instância superior aprecie as razões recursais anexas.  

  

DDEEFFEERRIIMMEENNTTOO  ÉÉ  OO  QQUUEE  EESSPPEERRAA!!  

 

Fortaleza [CE], 22 de setembro de 2025. 

 

 

IIGGCC  EEMMPPRREEEENNDDIIMMEENNTTOOSS  IIMMOOBBIILLIIÁÁRRIIOOSS  LLTTDDAA..  
CNPJ/MF nº 05.263.842/0001-50 

[Sócio administrador: Iramilton Gurjão Cardoso  CPF nº 438.413.33-20] 
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IILLUUSSTTRRÍÍSSSSIIMMOO[[AA]]  SSEENNHHOORR[[AA]]  AAUUTTOORRIIDDAADDEE  HHIIEERRÁÁRRQQUUIICCAA  SSUUPPEERRIIOORR  DDEESSTTEE  

CCEERRTTAAMMEE  OOUU  AA  QQUUEEMM  EESSTTEE  LLHHEE  DDEELLEEGGAARR  PPOODDEERREESS  OOUU  FFIIZZEERR  SSUUAASS  VVEEZZEESS..  

 

 

RRAAZZÕÕEESS  RREECCUURRSSAAIISS..  

 

 

II    DDAA  SSIINNOOPPSSEE  FFÁÁTTIICCAA.. 

 

Em síntese, a Recorrente interpõe o presente recurso contra a 

decisão que declarou habilitado e, consequentemente, vencedor do certame o 

Recorrido, mesmo este não tendo atendido às exigências previstas no ato 

convocatório e na legislação aplicável, ao deixar de comprovar sua capacidade 

técnica para a execução das parcelas consideradas de maior relevância nesta 

licitação. 

 

Bem por isto, inconformada com a sobredita decisão, a Recorrente 

interpõe o presente recurso administrativo pretendendo reformar a decisão 

impugnada, em vista do que a seguir restará demonstrado. 

 

 

IIII    DDAA  NNÃÃOO  DDEEMMOONNSSTTRRAAÇÇÃÃOO  PPEELLOO  CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  VVIIVVAACCEE  OOKK   DDEE  SSUUAA  CCAAPPAACCIIDDAADDEE  

TTÉÉCCNNIICCOO--OOPPEERRAACCIIOONNAALL  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  PPAARRCCEELLAASS  DDEE  MMAAIIOORR  RREELLEEVVÂÂNNCCIIAA  DDOO  

EEDDIITTAALL.. 

 

Com efeito, o ato convocatório, ao dispor sobre os critérios para 

habilitação neste certame, elege no item 10.21, da clausula 10ª, do Edital, como 

condição para qualificação técnica da licitante, ou seja capacidade técnica-

operacional, a comprovação de experiência na execução de obras/serviços 

correspondentes às parcelas de maior relevância e valor significativo para o objeto 

da licitação. 

 

A experiência na execução das referidas obras/serviços deveria ter 

sido demonstrada, pelo Recorrido através da apresentação de atestados de 

capacidade técnica emitidas por pessoas jurídicas de Direito Público e/ou Privada, 
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admitindo-se, inclusive, o somatório dos atestados para fins de comprovação mínima 

exigida. 

 

Contudo, mesmo diante dessa possibilidade, o Recorrido não 

comprovou a experiência técnica exigida, deixando de atender ao requisito editalício 

necessário a sua habilitação. 

 

Dentre essas exigências conforme o subitem a.1 , da alínea a , 

do inciso I, da cláusula 10.21, do Edital, está a obrigatoriedade de comprovar a 

execução de serviços correspondentes ao FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  EE  IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO  DDEE  EELLEEVVAADDOORR  

PP//  PPAASSSSAAGGEEIIRROOSS,,  UUSSOO  IINNTTEERRNNOO  CC//  CCAAPPAACCIIDDAADDEE  MMÍÍNN..  660000KKGG  PPAARRAA  0044  PPAARRAADDAASS,,  PPOORRTTAA  

BBIILLAATTEERRAAIISS . Vejamos! 

 

 

 

Pois bem. O Recorrido busca comprovar sua suposta expertise na 

execução dos serviços/obras descritos no item 03 do Lote 1 por meio das CATs nº 

358.780/2025, 314.800/2023 e 367.962/2025. No entanto, ainda que somados, o 

qualitativo e quantitativo previstos nos referidos documentos não são suficientes 

para alcançar o mínimo exigido pelo Edital, nem o profissional engenheiro civil possui 

atribuições para exercer a atividade do engenheiro mecânico. 

 

Note-se que, no item 13.8.3 da CAT nº 358.780/2025, apresentada 

pelo Recorrido, faz referência a um elevador de uso restrito para pessoas com 

mobilidade reduzida, com apenas duas paradas e capacidade máxima de 225 kg. 

 

Importante observação que se deve fazer é a de que o referido 

elevador por se tratar de um equipamento restrito ao uso de pessoas com restrição 

de mobilidade e não a todas as pessoas, é totalmente distinto do exigido no edital.  
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Assim como a anterior, a CAT nº 367.962/2025 a refere-se à 

execução de serviços em equipamento totalmente diverso do exigido no edital, pois 

trata de elevador especial destinado a pessoas com deficiência [restrito ao uso de um 

cadeirante e um acompanhante], apresentando, portanto, características distintas 

daquelas exigidas no ato convocatório. 

 

E por conta dessas peculiaridades os equipamentos descritos nas 

CATs nº 358.780/2025 e 367.962/2025 não podem sequer ser considerado para fins de 

somatório em atestado técnico. 

 

A CAT nº 314.800/2023, o item 7.2., não faz qualquer menção a 

serviços de montagem ou desmontagem de elevadores, como expressamente exigido 

no edital, limitando-se apenas à execução de serviços de alvenaria voltados à 

construção de bases destinadas à instalação do equipamento, mas não ao próprio 

equipamento em si. 

 

Diante disso, o Recorrido, por meio das supracitadas CATs, não 

logrou comprovar o atendimento às exigências edilícias quanto ao elevador, uma vez 

que os equipamentos nelas descritos, além de não contemplarem a capacidade em 

quilogramas e o número mínimo de paradas.  

 

De igual modo, o Recorrido não comprovou experiência na execução 

dos serviços/obras descritos no item 3, do Lote 2, [subitem a.2 , da alínea a , do 

inciso I, da cláusula 10.21, do Edital], a saber: CCAARRPPEETTEE  DDEE  NNYYLLOONN  EEMM  MMAANNTTAA  

PPAARRAA  TTRRAAFFEEGGOO  CCOOMMEERRCCIIAALL  PPEESSAADDOO,,  EE  ==  66  AA  77  MMMM  ((IINNSSTTAALLAADDOO))  MM22  331122,,5500   

 

 

A CAT nº 300.542/2023, refere-se à execução de serviços com 

características diferentes do descritos no edital, tal como para tráfego comercial 

pesado, além de quantitativos inferiores. 
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A CAT nº 343.762/2025, o material descrito no item 10.1.12 é 

diferente do nylon exigido no edital e, por este motivo, não atende aos qualitativos 

estabelecidos no edital para fins de qualificação técnica. 

 

Fato é que o Recorrido não conseguiu demonstrar, de forma hábil, 

sua capacidade técnico-operacional por meio de seus acervos técnicos de forma a 

comprovar ser capaz de executar com perfeição o serviço cujo edital estabelece com 

parcela de maior relevância neste certame. 

 

Impossível, desta forma, sustentar a declaração de habilitação e de 

vencedora neste certame do Recorrido é impor à Administração Pública sérios riscos, 

vez que não demonstrou ter capacidade técnico-operacional para executar parcela 

de maior relevância do contrato indo, assim, de encontro aos fins perseguidos pela 

licitação, e sobrepor o interesse particular ao interesse público. 

 

Frente a tudo quanto acima restou explicitado, infere-se, com 

bastante facilidade, a necessidade do Recorrido ser inabilitado/desclassificado deste 

certame. 

 

 

IIIIII    DDAA  NNÃÃOO  DDEEMMOONNSSTTRRAAÇÇÃÃOO  PPEELLOO  CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  VVIIVVAACCEE  OOKK   DDEE  SSUUAA  

CCAAPPAACCIIDDAADDEE  TTÉÉCCNNIICCOO  PPRROOFFIISSSSIIOONNAALL  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  PPAARRCCEELLAASS  DDEE  

MMAAIIOORR  RREELLEEVVÂÂNNCCIIAA  DDOO  EEDDIITTAALL.. 

 

Enquanto a qualificação técnico-operacional consiste na 

comprovação da estrutura organizacional da empresa licitante  abrangendo 

instalações, equipamentos e equipe, capaz de assegurar a execução adequada do 

objeto do edital, a qualificação técnico-profissional refere-se ao profissional que 

atuará como responsável técnico pela execução da obra ou do serviço. 

 

No caso do Recorrido, além de não ter demonstrado a qualificação 

técnico-operacional, também deixou de comprovar a qualificação técnico-

profissional. 

 

O atestado profissional apresentado pelo Recorrido refere-se à 

instalação de equipamento que não atende às exigências do edital. 
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Primeiro, porque não especifica a capacidade em quilogramas; 

segundo, porque o endereço onde o equipamento foi instalado corresponde a um 

condomínio residencial horizontal [Rua Glaura Arruda Alcântara 101  De Lurdes, 

Cond.: Condomínio Stellarium Prime Maison], incompatível com o tipo de 

equipamento exigido no certame. 

 

Dito isto, não comprovada a qualificação técnico-profissional do 

Recorrido deve, este, ser inabilitado e, por conseguinte, desclassificado. 

 

 

IIVV    DDAA  CCOONNCCLLUUSSÃÃOO  EE  PPEEDDIIDDOOSS..  

 

Diante de todo exposto, requer a Recorrente seja CCOONNCCEEDDIIDDOO  

TTOOTTAALL  PPRROOVVIIMMEENNTTOO ao presente Recurso Administrativo e, por conseqüência, 

reformada in totum a decisão que declarou habilitada e vencedora deste certame o 

Recorrido, para declara-lo inabilitado/desclassificado, em vista do que acima restou 

explicitado. 

  

DDEEFFEERRIIMMEENNTTOO  ÉÉ  OO  QQUUEE  EESSPPEERRAA!!  

 

Fortaleza [CE], 05 de fevereiro de 2025. 

 

 

IIGGCC  EEMMPPRREEEENNDDIIMMEENNTTOOSS  IIMMOOBBIILLIIÁÁRRIIOOSS  LLTTDDAA..  
CNPJ/MF nº 05.263.842/0001-50 

[Sócio administrador: Iramilton Gurjão Cardoso  CPF nº 438.413.33-20] 


